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LEt No 486/2024
DE 26 DE MARçO OÊ2024

Art. ío. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial, no
valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), destinado a cobrir despesas não
previstas no vigente Orçamento, relaüvas à inclusâo da aÉo na pasta da Sêcretaria
Municipal de Finanças e Tributos do crédito especial, para inclusão dos seguintes
elementos de despesas na ação abaixo identificada:

04.123.1016.2017 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANçAS E

TRIBUTOS PUBLICOS

31901600 - 15000000 Outras Despesas Vanáveis - Pessoal Civil

31909200 - 15000000 Despesas de Exercícios Antenorês

31909400 - 15000000 lndenizaçÕes e Restituições Trabalhistas

31909600 - 15000000 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado

33OOOOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339OOOOO APLICAÇÕES DI RETAS

33900800

33901400

33903000

33903500

33903600

33903900

33904000

33909200

33909300

33909300

15000000

15000000

15000000

15000000

15000000

15000000

't5000000

15000000

15000000

17000000

Outros BenefÍcios Assistenciai s

Diárias - Pessoal Civil

Material de Consumo

Serviços de Consultoria

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Serviços de Tecnologia da lnformaÉo e Comunicaçâo - PJ

Despesas de Exercícios Anteriores

I ndenizaçÕes e Rêstituiçôes

I ndenizaçôes e Restituiçôes
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES

GABINETE DO PREFEITO

"AUTORIZA ao Poder Executivo a abir
Crédito Adicional Especial no valor
R$500.000,00, e dá outras providências".

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES, ESTADO
DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçôes, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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33909300 - 17000000 lndenizaçÕes e RestituiçÕes

Art. 20. Os recursos necessários à cobertuÍa do crédito a que se refere a presentê

Lei, bem como a classificação orÇ€mentária da despesa, serâo indicados e discriminados
em decreto do Poder Executivo, observado o disposto no art. 43 da Lei Federal n.o 4.320

de 17 de março de 1964.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaÉo, rêtroagindo seus

efeitos a 02 de janeiro de 2024.

Art. 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Gabinete do Prefeito Municipal de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
em 26 de maryo de 2024.
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Prefeito Municipal
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